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Relatório e Voto

corttssÃo DE coNsTrutçÃo E JUST!çA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 41202'I

RelaróRro

Trata-se do Projeto de Lei Complemenlar no 412021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
que visa alterar dispositivos da Lei Complementar no 49, de 5 de setembro de 2018.

O projeto veio acompanhado de justificativa à fl. 19

Foi designada audiência pública na data de 14 de outubro dé 2021, com o objetivo de fomentar o
debate democrático e dar conhecimento da proposição aos engenheiros e arquitetos.

O Vereador Antonio Adir de Lara apresentou emendas à proposição

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou

ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal

no 95/98.

As emendas apresentadas pelo Vereador Antonio Adir de Lara, visam retirar as penalidades e

multas previstas no projeto, e, adequar aos anseios dos profissionáis da área, em resposta aos
requerimentos feitos em Audiência Pública realizàda.
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Desta forma, entendo que o proj

legislativa, r:azáo pela qual op
apresentadàs.

eto se reveste de boa forma
ino favoravelmente à sua

É o meu voto

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2021

Departamento de ministração

Protocolo

Data

aúl-noras minutos.

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
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